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aprovada pelo GTEC (Grupo Técnico da 
COFIEX) e está em pauta para a próxi-
ma reunião da COFIEX – Comissão de 
Financiamento Externos do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, estan-
do o BID em missões de identificação na 
cidade de Maceió.
 Os recursos a serem obtidos vi-
sam construções de áreas habitacionais, 
de complexos envolvendo estruturas de 
educação, esportivas, de saúde, de lazer, 
de atividades econômicas (pescado e co-
leta seletiva de lixo), além de pavimenta-
ção de ruas, drenagem, infraestrutura de 
esgotamento sanitário, abastecimento de 
água, rede elétrica e paisagismo; restaura-
ção/conservação da Área de Preservação 
Permanente (APP), no entorno imediato 
da Orla Lagunar e das áreas de mangue; 
ligação viária entre a Orla Lagunar e a 
parte alta da cidade, que propiciará bene-
fícios de mobilidade/acessibilidade para a 
população da região e, em geral, para os 
habitantes da cidade como um todo.
 E mais. Há previsão de recursos 
para a elaboração do Plano Diretor da Orla 
Lagunar e dos projetos executivos para os 
trechos mencionados, com vistas a facili-
tar a captação de recursos de programas 
do Governo Federal, via Sistema de Con-
vênios (SICONV), para a continuidade 
da execução das obras e dos serviços já 
existentes, para os quais a Prefeitura de 
Maceió já assegurou recursos num total 
de US$ 63,500 milhões, através de convê-
nios federais relativos às implantações de 
diversos equipamentos públicos, a exem-
plo de praças poliesportivas, unidades bá-
sicas de saúde, creches, escolas, Centro de 
Referência Especializado de Assistência 
Social (CREAS), Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS), galpão de co-
letiva seletiva de lixo e galpão frigorífico 
para guarda e armazenagem de pescado, 
além das unidades habitacionais implan-
tadas por meio do programa Minha Casa 
Minha Vida. O valor total dos investimen-
tos dessa etapa é de US$ 127,000 milhões, 
sendo US$ 63,500 milhões a serem finan-
ciados pelo BID, razão pela qual se faz 
necessária a aprovação dessa Casa Legis-
lativa.
Resta considerar que a operação de cré-
dito pretendida é meio de financiamento 
legalmente previsto (art. 29, III, da Lei 
Complementar nº 101/2000), e que os 
valores envolvidos estão em consonância 
com o limite de controle de endividamen-
to aplicável aos municípios, consoante 
art. 52, VI, da Constituição Federal, em 
combinação sistemática com o art. 30, I, 
da Lei Complementar nº 101/2000 e art. 
3º, II, da Resolução nº 40 do Senado Fede-
ral, de modo que não decorrerá qualquer 
comprometimento das finanças públicas, 
porquanto se observou na elaboração do 
presente Projeto de Lei todos os limites e 
recomendações da legislação financeira 
vigente, sobretudo da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal.
Isto posto, ao submeter o Projeto à apre-
ciação dessa Egrégia Casa, com a certeza 
de que a presente proposta está alinhada 
aos interesses da sociedade maceioense, 
estamos certos de que os Senhores Verea-
dores saberão reconhecer o grau de priori-
dade à sua aprovação.
Convém lembrar que não legislamos ape-
nas para o nosso mandato, mas para o fu-
turo do Município, que deve ser por nós 
sempre preservado pela abnegação, espíri-

to público e sentimento municipalista.
Sendo estas as considerações necessárias, 
renovo os meus protestos de elevada esti-
ma e admiração a todos os Edis da Câmara 
Municipal.

Rui Soares Palmeira
Prefeito do Município de Maceió

Excelentíssimo Senhor
Vereador KELMANN VIEIRA DE OLI-
VEIRA
Presidente da Câmara Municipal.
NESTA

PROJETO DE LEI Nº 
AUTOR: PODER EXECUTIVO MU-
NICIPAL

Autoriza o Poder Executivo municipal a 
contratar operação de crédito com o Ban-
co Interamericano de Desenvolvimento – 
BID, a oferecer garantias e dá outras pro-
vidências.

Art. 1° - Fica o Município de Maceió, por 
intermédio do Poder Executivo, autorizado 
a contratar operação de crédito de até US$ 
63.500.000,00 (sessenta e três milhões e 
quinhentos mil dólares americanos) com 
o Banco Interamericano de Desenvolvi-
mento – BID, destinado à implementação 
e execução do programa “Requalificação 
Urbanística da Orla de Maceió/AL”, ob-
servadas as demais exigências legais para 
contratação de operações de crédito.
Parágrafo único. A realização da operação 
de crédito mencionada no caput fica con-
dicionada à prévia autorização do Senado 
Federal.
Art. 2° - Os recursos provenientes da ope-
ração de crédito mencionada no art. 1° 
desta Lei serão consignados como receita 
no orçamento ou em créditos adicionais, 
e se destinam exclusivamente ao fim ali 
mencionado, vedada sua utilização, por 
qualquer forma, para quaisquer outros ob-
jetivos.
Art. 3° - Fica o Município de Maceió, 
por meio do Poder Executivo, autorizado 
a oferecer como contrapartida a garantia 
pela União para realização da operação de 
crédito de que trata esta Lei as contas e as 
receitas a que se referem os arts. 156, 158 
e 159, inciso I, alínea b da Constituição 
Federal, nos termos do seu art. 167, §4º, 
bem como outras garantias admitidas na 
legislação vigente.
Parágrafo único. Ficam outorgados à 
União, nos termos do art. 40, § 1°, inciso 
II, da Lei Complementar Federal n°. 101, 
de 04 de Maio de 2000 – Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, poderes para reter as re-
ceitas tributadas diretamente arrecadadas 
e provenientes de transferências consti-
tucionais referidas no caput e empregar o 
respectivo valor na liquidação da dívida 
contraída em razão da operação de crédito 
de que trata esta Lei, se esta estiver venci-
da a mais de 60 (sessenta) dias.
Art. 4º - Fica o Poder Executivo autoriza-
do a promover as modificações orçamen-
tárias necessárias ao cumprimento do dis-
posto nesta Lei. 
Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data da 
sua publicação.
Art. 6° - Ficam revogadas as disposições 
em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MA-
CEIÓ, em 09 de Abril de 2015.

Rui Soares Palmeira
Prefeito do Município de Maceió

DECRETO N°. 8.052     DE   09  DE  
ABRIL  DE  2015.     

DISPÕE SOBRE O ACESSO A INFOR-
MAÇÕES PÚBLICAS DE QUE TRATA 
A LEI FEDERAL Nº. 12.527, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2011, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Municí-
pio de Maceió,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Os Órgãos e Entidades da Ad-
ministração Pública Direta, Autárquica, 
Fundacional, Entidades Gestoras de Fun-
dos Especiais, Empresas Estatais depen-
dentes e demais entidades controladas 
pelo Município de Maceió no âmbito do 
Poder Executivo Municipal, assegurarão, 
às pessoas naturais e jurídicas, o direito de 
acesso à informação, que será proporcio-
nado mediante procedimentos objetivos 
e ágeis, de forma transparente, clara e em 
linguagem de fácil compreensão, observa-
dos os princípios da Administração Públi-
ca e as diretrizes previstas na Lei Federal 
nº 12.527, de 18 de Novembro de 2011.
Parágrafo único. Não se sujeitam ao dis-
posto neste Decreto as informações rela-
tivas à atividade empresarial de pessoas 
físicas ou jurídicas de direito privado ob-
tidas por agência reguladora ou por outros 
órgãos ou entidades no exercício de ativi-
dade de controle, regulação e supervisão 
da atividade econômica cuja divulgação 
possa representar vantagem competitiva a 
outros agentes econômicos.
Art. 2º - Aplicam-se as disposições des-
te Decreto, no que couber, às entidades 
públicas ou privadas que recebam, para 
realização de ações de interesse público, 
recursos provenientes do orçamento do 
Município de Maceió ou mediante sub-
venções sociais, contrato de gestão, termo 
de parceria, termo de colaboração, con-
vênios, acordos, ajustes ou outros instru-
mentos congêneres.
Parágrafo único. O disposto no caput des-
te artigo refere-se à parcela dos recursos 
públicos recebidos e à sua destinação, sem 
prejuízo das prestações de contas a que 
estejam legalmente obrigadas as entidades 
mencionadas.
Art. 3º - A busca e o fornecimento da in-
formação são gratuitos, ressalvada a co-
brança do valor referente ao custo dos 
serviços e dos materiais utilizados, tais 
como reprodução de documentos, mídias 
digitais e postagem.
Parágrafo único. Estará isento de arcar 
com os custos previstos no caput deste ar-
tigo todo aquele cuja situação econômica 
não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do 
sustento próprio ou da família, declarada 
nos termos da Lei Federal nº. 7.115, de 29 
de Agosto de 1983.

CAPÍTULO II
DA TRANSPARÊNCIA NA DISPONIBI-
LIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES
Seção I

Da Transparência Ativa

Art. 4º - É dever dos órgãos e entidades 
promover, independentemente de re-
querimento, em seus sítios na internet, a 
divulgação de informações de interesse 
coletivo ou geral por eles produzidas ou 
custodiadas, observado o disposto nos 
arts. 7º e 8º da Lei Federal nº 12.527, de 
18 de Novembro de 2011.
§ 1º Os órgãos e entidades deverão im-
plementar em seus sítios na internet seção 
específica para a divulgação das informa-
ções de que trata o caput deste artigo, con-
forme padrão estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Controle Interno - (SMCI) 
e pela Secretaria Municipal de Comunica-
ção – (SECOM).
§ 2º Na seção específica de que trata o pa-
rágrafo anterior, haverá direcionamento 
ao Serviço de Informações ao Cidadão – 
SIC previsto no art. 9º da Lei Federal nº 
12.527, de 18 de Novembro de 2011, por 
meio do qual se terá acesso:
a) a informações sobre endereço, telefone, 
correio eletrônico, pessoa responsável pe-
las atividades do Serviço;
b) a informações sobre a autoridade de 
monitoramento, designada nos termos do 
art. 40 da Lei Federal nº 12.527, de 18 de 
Novembro de 2011, como nome, telefone 
e correio eletrônico; e
c) ao formulário para pedido de acesso à 
informação.
§ 3º As informações de que trata o caput 
deste artigo poderão ser disponibilizadas 
por meio de ferramenta de redireciona-
mento de página na internet, quando esti-
verem disponíveis em outros sítios gover-
namentais.
§ 4º A divulgação das informações previs-
tas neste artigo não exclui outras hipóteses 
de publicação e divulgação de informa-
ções previstas na legislação.

Seção II
Da Transparência Passiva

Art. 5º - Qualquer pessoa, natural ou jurí-
dica, poderá formular pedido de acesso à 
informação aos órgãos e entidades referi-
dos no art. 1º deste Decreto.
§ 1º Quando se referir às informações pre-
vistas no art. 2º deste Decreto, o pedido 
deverá ser apresentado perante o órgão ou 
entidade pública municipal com quem te-
nha sido firmado o vínculo jurídico.
§ 2º O pedido será apresentado em for-
mulário padrão, disponibilizado em meio 
eletrônico e físico, em sítio na internet e 
no SIC localizado na sede dos órgãos e 
entidades do Poder Executivo Municipal.
§ 3º É facultado aos órgãos e entidades o 
recebimento de pedidos de acesso à infor-
mação por qualquer outro meio legítimo, 
como correspondência eletrônica ou físi-
ca, desde que atendidos os requisitos do 
artigo seguinte.
§ 4º Será enviado ao solicitante comunica-
ção com o número de protocolo e a data do 
recebimento do pedido pelo SIC.
Art. 6º - O pedido de acesso à informação 
deverá conter:
I – nome do solicitante;
II – número de documento de identifica-
ção;
III – especificação, de forma clara e preci-
sa, da informação solicitada; e
IV – endereço físico ou eletrônico do so-
licitante, para recebimento de comunica-
ções ou da informação requerida.

Art. 7º - Não serão atendidos pedidos de 
acesso à informação:
I – genéricos;
II – desproporcionais ou desarrazoados;
III – que exijam trabalhos adicionais de 
análise, interpretação ou consolidação de 
dados e informações, ou serviço de produ-
ção ou tratamento de dados.
IV - que não se refiram a assunto, tema, 
ou matéria de competência do órgão ou 
entidade da Prefeitura do Município de 
Maceió.
Parágrafo único. Na hipótese do inciso IV 
do caput deste artigo, o órgão ou entidade 
deverá, caso tenha conhecimento, indicar 
o local onde se encontra a informação.
Art. 8º - São vedadas exigências relativas 
aos motivos do pedido de acesso à infor-
mação.
Art. 9º - Recebido o pedido e estando a 
informação disponível, o acesso será ime-
diato.
§ 1º Não sendo possível o acesso imediato, 
o órgão ou entidade municipal que receber 
o pedido deverá, em prazo não superior a 
20 (vinte) dias, contado a partir do primei-
ro dia útil seguinte ao recebimento:
I – enviar a informação ao endereço físico 
ou eletrônico informado;
II – comunicar a data, local e modo para 
a realização da consulta à informação, 
efetuar a reprodução ou obter a certidão 
relativa à informação;
III – comunicar que não possui a informa-
ção ou que não tem conhecimento de sua 
existência;
IV – indicar, caso tenha conhecimento, o 
órgão ou entidade responsável pela infor-
mação ou que a detenha; ou
V – indicar as razões de fato ou de direito 
da recusa, total ou parcial, do acesso pre-
tendido.
§ 2º Caso a informação esteja ou passe a 
estar disponível ao público em formato 
impresso, digital, eletrônico ou em qual-
quer outro meio de acesso universal, o ór-
gão ou entidade municipal deverá orientar 
o solicitante quanto ao local e modo para 
consultar, obter ou reproduzir a informa-
ção, procedimento esse que desonerará o 
órgão ou entidade pública da obrigação de 
seu fornecimento direto, salvo se o soli-
citante declarar não dispor de meios para 
realizar por si mesmo tais procedimentos.
§ 3º Nas hipóteses em que o pedido de 
acesso demandar manuseio de grande vo-
lume de documentos, ou a movimentação 
do documento puder comprometer sua 
regular tramitação, será adotada a medida 
prevista no inciso II do § 1º deste artigo.
§ 4º Quando a manipulação puder preju-
dicar a integridade da informação ou do 
documento, o órgão ou entidade munici-
pal deverá indicar data, local e modo para 
consulta, ou disponibilizar cópia, com cer-
tificação de que confere com o original.
§ 5º Na impossibilidade de obtenção de 
cópia de que trata o parágrafo anterior, o 
solicitante poderá requerer que, às suas 
expensas e sob supervisão de servidor 
público, a reprodução seja feita por outro 
meio que não ponha em risco a integrida-
de do documento original.
§ 6º Na hipótese do inciso IV do § 1º des-
te artigo, o órgão ou entidade que receber 
o pedido poderá remeter a solicitação ao 
órgão ou entidade do Poder Executivo 
Municipal que detém a informação, cien-
tificando o interessado da remessa de seu 
pedido de informação.
§ 7º A remessa da solicitação prevista no 
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parágrafo anterior, interrompe o prazo 
previsto no § 1º deste artigo, que se rei-
nicia a partir do primeiro dia útil seguinte 
à remessa.
Art. 10º - O prazo para resposta do pedi-
do poderá ser prorrogado por até 10 (dez) 
dias, mediante justificativa encaminhada 
ao requerente antes do término do prazo 
inicial de 20 (vinte) dias.
Parágrafo único. O prazo a que se refere 
este artigo começará a correr a partir do 
dia subsequente ao término do prazo do § 
1º do art. 9º.
Art. 11º - Quando a busca e o forneci-
mento da informação implicar custo com 
reprodução de documento, mídia digital, 
postagem e/ou outros, o SIC do órgão ou 
entidade disponibilizará ao solicitante os 
meios necessários ao pagamento dos cus-
tos dos serviços e dos materiais a serem 
utilizados.
Parágrafo único. A reprodução de docu-
mentos ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da comprovação do pagamento 
pelo requerente ou da entrega de declara-
ção de pobreza por ele firmada, nos termos 
da Lei Federal nº 7.115, 29 de Agosto de 
1983, ressalvadas hipóteses justificadas 
em que, devido ao volume ou ao estado 
dos documentos, a reprodução demande 
prazo superior.
Art. 12º - Negado o pedido de acesso à in-
formação, será enviada ao solicitante, no 
prazo de resposta, comunicação com:
I – razões de fato ou de direito da recusa 
de acesso e seu fundamento legal;
II – possibilidade e prazo de recurso, com 
indicação da autoridade que o apreciará; e
III – possibilidade de apresentação de pe-
dido de desclassificação da informação, 
quando for o caso, com indicação da auto-
ridade classificadora que o apreciará.
Parágrafo único. O SIC dos órgãos e en-
tidades do Poder Executivo Municipal 
disponibilizarão formulário padrão para 
apresentação de recurso e de pedido de 
desclassificação.

Seção III
Do Serviço de Informações ao Cidadão

Art. 13º - Os órgãos e entidades do Poder 
Executivo Municipal deverão organizar 
em suas sedes, Serviço de Informações ao 
Cidadão - SIC, com o objetivo de:
I – atender e orientar o público quanto ao 
acesso a informações;
II – informar sobre a tramitação de docu-
mentos nas suas respectivas unidades; e
III – receber, registrar e responder pedidos 
de acesso à informação, pedidos de des-
classificação, de reavaliação e recursos.
Parágrafo único. Compete ao SIC:
I – o recebimento do pedido de acesso e, 
sempre que possível, o fornecimento ime-
diato da informação;
II – o registro do pedido de acesso em sis-
tema eletrônico específico e a entrega de 
número do protocolo, que conterá a data 
de apresentação do pedido;
III – o encaminhamento do pedido rece-
bido e registrado à unidade responsável 
pelo fornecimento da informação, quando 
couber;
IV – o encaminhamento do pedido rece-
bido e registrado à autoridade responsável 
pela classificação, no caso de desclassifi-
cação ou reavaliação;
V – o encaminhamento do recurso ao ór-
gão competente, quando interposto;
VI – a comunicação de prorrogação de 

prazo, quando aplicável; e
VII – o envio da resposta ao solicitante 
após retorno da unidade responsável pelo 
fornecimento da informação, da autorida-
de classificadora ou do órgão recursal.
Art. 14º - O SIC será instalado em unidade 
física identificada, de fácil acesso e aberta 
ao público.

CAPÍTULO III
DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À IN-
FORMAÇÃO
Seção I
Disposições Gerais

Art. 15º - São passíveis de classificação 
de sigilo as informações e documentos 
imprescindíveis à segurança da socieda-
de ou do Estado, considerados como tais, 
aquelas cuja divulgação ou acesso irrestri-
to possam:
I – pôr em risco a vida, a segurança ou a 
saúde da população;
II – prejudicar ou causar risco a planos ou 
operações estratégicas dos órgãos vincu-
lados à proteção dos bens municipais, dos 
seus serviços e de suas instalações;
III – pôr em risco a segurança pública;
IV – prejudicar ou causar risco a projetos 
de pesquisa e desenvolvimento científico 
ou tecnológico, assim como a sistemas, 
bens, instalações ou áreas de interesse es-
tratégico do Município de Maceió;
V – pôr em risco a segurança de institui-
ções, de autoridades ou de servidores mu-
nicipais;
VI – comprometer atividades de inteligên-
cia, bem como de investigação ou fisca-
lização em andamento, relacionadas com 
a prevenção ou repressão de infrações; ou
VII – infringir legislações específicas que 
exijam o sigilo de determinadas informa-
ções.
Art. 16º - As autoridades do Poder Exe-
cutivo Municipal adotarão as providências 
necessárias para que o pessoal a elas su-
bordinado conheça as normas e observe 
as medidas e procedimentos de segurança 
para tratamento de informações classifica-
das em qualquer grau de sigilo.
Parágrafo único. A pessoa natural ou en-
tidade privada que, em razão de qualquer 
vínculo com o Poder Público, executar 
atividades de tratamento de informações 
sigilosas adotará as providências necessá-
rias para que seus empregados, prepostos 
ou representantes observem as medidas e 
procedimentos de segurança das informa-
ções.

Seção II
Da Classificação da Informação quanto a 
Grau e Prazo de Sigilo

Art. 17º - A informação ou documento em 
poder dos órgãos e entidades da Prefeitura 
do Município de Maceió poderão ser clas-
sificados como ultrassecreto, secreto ou 
reservado.
§ 1º Os prazos máximos e improrrogáveis 
de restrição de acesso, conforme a classi-
ficação prevista no caput deste artigo, vi-
goram a partir da data de produção e são 
os seguintes:
I – ultrassecreto: 25 (vinte e cinco) anos;
II – secreto: 15 (quinze) anos; e
III – reservado: 05 (cinco) anos.
§ 2º Alternativamente aos prazos previstos 
no § 1º, poderá ser estabelecida como data 
final de restrição de acesso a ocorrência de 
determinado evento, desde que este ocorra 

antes do transcurso do prazo máximo de 
classificação indicado.
§ 3º Transcorrido o prazo de classificação 
ou consumado o evento que defina o seu 
termo final, a informação ou documento 
tornar-se-á, automaticamente, de acesso 
público irrestrito.
§ 4º Para a classificação da informação 
em determinado grau de sigilo, deverá ser 
adotado o critério menos restritivo possí-
vel, considerando:
I – o teor e o interesse público da informa-
ção ou documento;
II – a gravidade do risco ou dano à segu-
rança da sociedade e do Estado; e
III – a imprescindibilidade do sigilo.

Seção III
Dos Procedimentos de Classificação, Rea-
valiação e Desclassificação

Art. 18º - A classificação do sigilo das 
informações e documentos no âmbito do 
Poder Executivo Municipal é de compe-
tência:
I – no grau ultrassecreto, das seguintes au-
toridades:
a) Prefeito;
b) Vice-Prefeito;
c) Secretário Municipal de Governo; e
d) Secretário Municipal de Segurança Co-
munitária e Cidadania;
II – no grau secreto e reservado, das auto-
ridades referidas no inciso I deste artigo, 
dos demais Secretários Municipais e dos 
titulares de autarquias, fundações, e esta-
tais.
§ 1º A competência prevista neste artigo 
poderá ser delegada pela autoridade res-
ponsável a agente público que exerça fun-
ção de direção, comando ou chefia, veda-
da a subdelegação.
§ 2º Na hipótese da delegação prevista no 
parágrafo anterior, o agente público que 
efetuar a classificação deverá encaminhar 
a decisão à autoridade delegante para ra-
tificação no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias.
Art. 19º - A classificação de informação ou 
documento em qualquer grau de sigilo de-
verá ser formalizada em decisão que con-
terá, no mínimo, os seguintes elementos:
I – código da classificação;
II – assunto sobre o qual versa a informa-
ção ou o documento;
III – grau de sigilo;
IV – tipo de documento;
V – data da produção do documento;
VI – indicação do dispositivo legal que 
fundamenta a classificação;
VII – razões da classificação, observados 
os critérios estabelecidos no art. 15 deste 
Decreto;
VIII – indicação do prazo de sigilo, conta-
do em anos, meses ou dias, ou do evento 
que defina o seu termo final, observados 
os limites previstos no art. 17 deste De-
creto;
IX – data da classificação; e
X – identificação da autoridade que efe-
tuou a classificação.
§ 1º A decisão referida no caput deste ar-
tigo seguirá anexa à informação ou docu-
mento classificado.
§ 2º As informações previstas no inciso 
VII deste artigo deverão ser mantidas no 
mesmo grau de sigilo que a informação ou 
documento classificado.
§ 3º A ratificação da classificação de que 
trata o § 2º do art. 18 deste Decreto deverá 
ser registrada na própria decisão mencio-

nada no caput deste artigo.
§ 4º A autoridade responsável pela clas-
sificação da informação, qualquer que 
seja o grau de sigilo, deverá encaminhar, 
no prazo de 5 (cinco) dias, a decisão ao 
Conselho Gestor de Acesso a Informações 
de que trata o Capítulo VI deste Decreto, 
contado do primeiro dia útil após o ato de 
classificação.
Art. 20º - Na hipótese de documento que 
contenha informações classificadas em di-
ferentes graus de sigilo, será atribuído ao 
documento tratamento do grau de sigilo 
mais elevado, ficando assegurado o aces-
so às partes não classificadas por meio de 
certidão, extrato ou cópia, com ocultação 
da parte sob sigilo.
Art. 21º - As autoridades competentes, ou 
classificadoras no caso de delegação, de-
verão reavaliar a classificação nos graus 
ultrassecreto e secreto no prazo máximo 
de 5 (cinco) anos, contado da data de pro-
dução da informação ou documento.
§ 1º Na reavaliação de que trata o caput 
deste artigo poderá ser examinado tanto o 
grau quanto o prazo de sigilo, ou até mes-
mo os motivos e a necessidade de manu-
tenção da restrição de acesso, consideran-
do a possibilidade de danos decorrentes do 
acesso ou da divulgação da informação ou 
documento.
§ 2º Na hipótese de alteração do prazo de 
sigilo, o novo prazo de restrição manterá 
como termo inicial a data de produção da 
informação ou documento.
Art. 22º - Qualquer interessado poderá 
apresentar pedido de desclassificação ou 
de reavaliação da classificação, seja de 
grau, de prazo ou ambos, com endereça-
mento à autoridade competente, definida 
no art. 18 deste Decreto.
§ 1º O pedido de desclassificação obje-
tiva cessar de forma imediata a restrição 
de acesso à informação ou documento, 
enquanto que o pedido de reavaliação tem 
por fim a revisão do grau ou prazo de si-
gilo determinado pela autoridade compe-
tente.
§ 2º O pedido será apresentado em for-
mulário padrão, disponibilizado em meio 
eletrônico e físico, no sítio na internet e no 
SIC dos órgãos e entidades.
§ 3º O pedido de desclassificação ou de re-
avaliação deverá ser julgado no prazo má-
ximo de 30 (trinta) dias, contado da data 
de apresentação do pedido ao SIC.
§ 4º É facultado aos órgãos e entidades o 
recebimento de pedidos de desclassifica-
ção ou de reavaliação por qualquer outro 
meio legítimo, como contato telefônico, 
correspondência eletrônica ou física, des-
de que atendidos os requisitos do artigo 
seguinte.
§ 5º Será enviado ao solicitante comunica-
ção com o número de protocolo e a data do 
recebimento do pedido pelo SIC.
§ 6º O pedido de que trata este artigo po-
derá ser apresentado independentemente 
de existir prévio pedido de acesso à infor-
mação.
Art. 23º - O pedido de desclassificação 
ou de reavaliação da classificação deverá 
conter:
I – nome do solicitante;
II – número de documento de identifica-
ção válido;
III – endereço físico ou eletrônico do soli-
citante para recebimento de comunicações 
ou da decisão sobre o pedido;
IV – especificação, de forma clara e pre-
cisa, da informação ou documento a ser 
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desclassificado ou ter reavaliada a classi-
ficação; e
V – razões que amparam o pedido.
Art. 24º - Os órgãos e entidades poderão 
constituir Comissão Permanente de Ava-
liação de Documentos Sigilosos - CPADS, 
com as seguintes atribuições:
I – opinar sobre a informação produzida 
no âmbito de sua atuação para fins de clas-
sificação em qualquer grau de sigilo;
II – assessorar a autoridade classificadora 
quanto à desclassificação ou reavaliação 
de informação classificada em qualquer 
grau de sigilo;
III – propor o destino final das informa-
ções desclassificadas, indicando os docu-
mentos para guarda permanente, observa-
do o disposto na Lei Federal nº 8.159, de 
08 de Janeiro de 1991; e
IV – subsidiar a elaboração do rol anual de 
informações desclassificadas e documen-
tos classificados em cada grau de sigilo, a 
ser disponibilizado na internet.
Art. 25º - As informações classificadas 
no grau ultrassecreto ou secreto serão 
definitivamente preservadas, nos termos 
da Lei Federal nº 8.159, de 08 de Janei-
ro de 1991, observados os procedimentos 
de restrição de acesso enquanto vigorar o 
prazo da classificação.
Art. 26º - As informações classificadas 
como documentos de guarda permanen-
te que forem objeto de desclassificação 
serão encaminhadas ao Arquivo Público 
Municipal, ou ao arquivo permanente do 
órgão público, da entidade pública ou da 
instituição de caráter público, para fins de 
organização, preservação e acesso.
Art. 27º - A autoridade máxima de cada 
órgão ou entidade publicará anualmente, 
até o dia 30 de Abril, em sítio à disposição 
na internet:
I – rol de informações e documentos clas-
sificados em cada grau de sigilo nos últi-
mos 12 (doze) meses, com indicação do 
fundamento legal, prazo e autoridade clas-
sificadora, assim como identificação para 
referência futura; e
II – rol das informações e documentos que 
tenham sido desclassificados nos últimos 
12 (doze) meses.
Art. 28º - Deverá ser publicada ainda pela 
autoridade máxima de cada órgão ou en-
tidade, trimestralmente, em sítio à dis-
posição na internet, relatório estatístico 
contendo a quantidade de pedidos de in-
formação, de desclassificação e de reava-
liação recebidos, atendidos e indeferidos, 
bem como informações genéricas sobre os 
solicitantes.
Art. 29º - Os órgãos e entidades deverão 
manter exemplar físico da publicação pre-
vista no art. 27 deste Decreto para consul-
ta pública em suas sedes.
Parágrafo único. O exemplar físico de que 
trata o caput deste artigo deverá contem-
plar a publicação prevista no art. 28 des-
te Decreto, consolidada em um relatório 
anual, nos moldes estabelecidos no art. 27 
deste Decreto.

Seção IV
Das Informações Pessoais e da sua Prote-
ção e Controle

Art. 30º - É dever dos órgãos e entidades 
municipais, quanto às informações pesso-
ais, observar o disposto no art. 31 da Lei 
Federal nº 12.527, de 18 de Novembro de 
2011.
Art. 31º - O pedido de acesso a informa-

ções pessoais observará os procedimentos 
previstos no Capítulo II deste Decreto e 
estará condicionado à comprovação da 
identidade do requerente.
Parágrafo único. O pedido de acesso a in-
formações pessoais por terceiros deverá 
ainda estar acompanhado de comprovação 
do consentimento expresso da pessoa a 
que elas se referirem, por meio de procu-
ração;
Art. 32º - O acesso à informação pessoal 
por terceiros será condicionado à assina-
tura de um termo de responsabilidade, que 
disporá sobre a finalidade e a destinação 
que fundamentaram sua autorização, e 
sobre as obrigações a que se submeterá o 
requerente.
§ 1º A utilização de informação pessoal 
por terceiros vincula-se à finalidade e à 
destinação que fundamentaram a autori-
zação do acesso, vedada sua utilização de 
maneira diversa.
§ 2º Aquele que obtiver acesso às infor-
mações pessoais de terceiros será respon-
sabilizado por seu uso indevido, na forma 
da Lei.
Art. 33º - Aplica-se, no que couber, a Lei 
Federal nº 9.507, de 12 de Novembro de 
1997, em relação à informação de pessoa, 
natural ou jurídica, constante de registro 
ou banco de dados de órgãos ou entidades 
governamentais ou de caráter público.

CAPÍTULO IV
DAS ENTIDADES PRIVADAS SEM 
FINS LUCRATIVOS

Art. 34º - As entidades privadas sem fins 
lucrativos que receberem recursos públi-
cos para realização de ações de interesse 
público deverão dar publicidade às se-
guintes informações:
I – cópia do estatuto social atualizado da 
entidade;
II – relação nominal atualizada dos diri-
gentes da entidade; e
III – cópia integral dos convênios, contra-
tos, termos de parcerias, termos de cola-
boração, acordos, ajustes ou instrumentos 
congêneres realizados com o Poder Exe-
cutivo Municipal, respectivos aditivos, e 
relatórios finais de prestação de contas, na 
forma da legislação aplicável.
§ 1º As informações de que trata o caput 
deste artigo serão divulgadas em sítio na 
internet da entidade privada e em quadro 
de avisos de amplo acesso público em sua 
sede.
§ 2º A divulgação em sítio na internet re-
ferida no § 1º deste artigo poderá ser dis-
pensada, por decisão do órgão ou entidade 
pública municipal, e mediante expressa 
justificação da entidade, nos casos de enti-
dades privadas sem fins lucrativos que não 
disponham de meios para realizá-la.
§ 3º As informações de que trata o caput 
deste artigo deverão ser publicadas a par-
tir da celebração do instrumento jurídico 
aplicável, serão atualizadas periodicamen-
te e ficarão disponíveis até 180 (cento e 
oitenta) dias após a entrega da prestação 
de contas final.
Art. 35º - Os pedidos de informação refe-
rentes aos convênios, contratos, termos de 
parcerias, termos de colaboração, acordos, 
ajustes ou instrumentos congêneres pre-
vistos no artigo anterior deverão ser apre-
sentados diretamente aos órgãos e entida-
des responsáveis pelo repasse de recursos, 
consoante disposto no § 1º do art. 5º deste 
Decreto.

CAPÍTULO V
DOS RECURSOS

Art. 36º - O solicitante poderá interpor re-
curso nos casos de:
I – indeferimento de pedido de acesso à 
informação ou documento;
II – indeferimento de pedido de desclassi-
ficação ou de reavaliação de classificação 
de informação ou documento;
III – não indicação das razões de fato ou 
de direito da negativa de acesso, desclas-
sificação ou reavaliação; e
IV – descumprimento de prazos ou outros 
procedimentos previstos neste Decreto.
§ 1º O prazo para a interposição do recur-
so será de 10 (dez) dias, a contar da ciên-
cia, pelo interessado, da decisão de inde-
ferimento ou da data do descumprimento 
do prazo ou procedimento.
§ 2º O pedido será apresentado em for-
mulário padrão, disponibilizado em meio 
eletrônico e físico, no sítio na internet e no 
SIC dos órgãos e entidades Poder Execu-
tivo Municipal.
§ 3º É facultado aos órgãos e entidades o 
recebimento de recurso por qualquer outro 
meio legítimo, como correspondência ele-
trônica ou física, desde que atendidos os 
requisitos do artigo seguinte.
§ 4º O recurso deverá tramitar no mesmo 
processo administrativo autuado quando 
do pedido originário.
Art. 37º - O recurso deverá conter:
I – número do processo administrativo au-
tuado quando do pedido originário;
II – nome do solicitante;
III – número de documento de identifica-
ção;
IV – endereço físico ou eletrônico do so-
licitante, para recebimento de comunica-
ções ou da decisão do recurso; e
V – especificação, de forma clara e preci-
sa, da informação solicitada, ou da infor-
mação ou documento a ser desclassificado 
ou ter reavaliada a classificação.
Art. 38º - Nos casos previstos nos incisos 
I, III e IV do art. 36 deste Decreto, o recur-
so deverá ser encaminhado à Procuradoria 
Geral do Município.
§ 1º Nestes casos, o prazo de resposta pelo 
SIC será de 20 (vinte) dias, contado da 
data de interposição do recurso.
§ 2º O prazo previsto no parágrafo anterior 
será suspenso no caso de diligência reque-
rida pelo órgão julgador, que deverá ser 
cumprida no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da ciência pelo órgão ou 
entidade diligenciado.
Art. 39º - Nos casos previstos no inciso II 
do art. 36 deste Decreto, o recurso deverá 
ser encaminhado ao Conselho Gestor de 
Acesso a Informações de que trata o Capí-
tulo VI deste Decreto.
Parágrafo único. O prazo de resposta pelo 
SIC nestes casos será de 30 (trinta) dias, 
contado da data de interposição do recur-
so.
Art. 40º - No caso de procedência do re-
curso, a sua decisão deverá ser cumprida 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
a partir da ciência pelo órgão ou entida-
de recorrida, podendo, excepcionalmente, 
ser dilatado o prazo pelo órgão recursal de 
acordo com as circunstâncias necessárias 
ao fiel cumprimento do disposto neste De-
creto.
Art. 41º - Será assegurado ao interessado o 
direito de ser informado sobre o andamen-
to do recurso.

CAPÍTULO VI
DO CONSELHO GESTOR DE ACESSO 
A INFORMAÇÕES

Art. 42º - Fica instituído o Conselho Ges-
tor de Acesso a Informações, integrado 
pelos titulares dos seguintes órgãos:
I – Secretaria Municipal de Governo – 
SMG, que a presidirá;
II– Secretaria Municipal de Segurança 
Comunitária e Cidadania – SEMSC;
III – Procuradoria Geral do Município – 
PGM;
IV – Secretaria Municipal de Controle In-
terno – SMCI;
V – Secretaria Municipal de Finanças – 
SMF;
VI – Secretaria Municipal de Planejamen-
to e Desenvolvimento – SEMPLA; e
VII – Secretaria Municipal de Adminis-
tração, Recursos Humanos e Patrimônio 
– SEMARHP.
Parágrafo único. Cada integrante indicará 
suplente a ser designado por ato do Presi-
dente do Conselho.
Art. 43º - Compete ao Conselho Gestor de 
Acesso a Informações:
I – rever, de ofício, a classificação de in-
formação ou documento no grau ultrasse-
creto ou secreto, ou sua reavaliação, no 
máximo a cada 05 (cinco) anos;
II – requisitar da autoridade que classi-
ficar informação ou documento no grau 
ultrassecreto ou secreto esclarecimento ou 
conteúdo, parcial ou integral, da informa-
ção ou documento, quando as informações 
constantes da decisão de classificação de 
que trata o art. 19 deste Decreto não forem 
suficientes para a revisão da classificação;
III – decidir recursos apresentados com 
fulcro no art. 36, inciso II deste Decreto; e
IV – estabelecer orientações normativas 
de caráter geral a fim de suprir eventuais 
lacunas na aplicação da Lei Federal nº 
12.527, de 18 de Novembro de 2011.
Parágrafo único. A não deliberação sobre 
a revisão de ofício no prazo previsto no 
inciso I deste artigo implicará a desclas-
sificação automática das informações ou 
documentos.
Art. 44º - O Conselho Gestor de Acesso 
a Informações se reunirá, ordinariamente, 
uma vez a cada 03 (três) meses, e, extraor-
dinariamente, sempre que convocada por 
seu Presidente.
Parágrafo único. As reuniões serão rea-
lizadas com a presença de no mínimo 5 
(cinco) integrantes.
Art. 45º - A revisão de ofício da informa-
ção ou documento classificado no grau 
ultrassecreto ou secreto será apreciada em 
até 03 (três) sessões anteriores à data de 
sua desclassificação automática.
Art. 46º - As deliberações do Conselho 
Gestor de Acesso a Informações serão to-
madas:
I – por maioria absoluta, quando envolve-
rem as competências previstas no inciso I 
do art. 43 deste Decreto; e
II – por maioria simples dos votos, nos de-
mais casos.
Parágrafo único. O Presidente poderá 
exercer, além do voto ordinário, o voto de 
qualidade para desempate.
Art. 47º - A Secretaria Municipal de Con-
trole Interno - SMCI exercerá as funções 
de Secretaria-Executiva do Conselho Ges-
tor de Acesso a Informações, cujas com-
petências serão definidas em regimento 
interno.

nada no caput deste artigo.
§ 4º A autoridade responsável pela clas-
sificação da informação, qualquer que 
seja o grau de sigilo, deverá encaminhar, 
no prazo de 5 (cinco) dias, a decisão ao 
Conselho Gestor de Acesso a Informações 
de que trata o Capítulo VI deste Decreto, 
contado do primeiro dia útil após o ato de 
classificação.
Art. 20º - Na hipótese de documento que 
contenha informações classificadas em di-
ferentes graus de sigilo, será atribuído ao 
documento tratamento do grau de sigilo 
mais elevado, ficando assegurado o aces-
so às partes não classificadas por meio de 
certidão, extrato ou cópia, com ocultação 
da parte sob sigilo.
Art. 21º - As autoridades competentes, ou 
classificadoras no caso de delegação, de-
verão reavaliar a classificação nos graus 
ultrassecreto e secreto no prazo máximo 
de 5 (cinco) anos, contado da data de pro-
dução da informação ou documento.
§ 1º Na reavaliação de que trata o caput 
deste artigo poderá ser examinado tanto o 
grau quanto o prazo de sigilo, ou até mes-
mo os motivos e a necessidade de manu-
tenção da restrição de acesso, consideran-
do a possibilidade de danos decorrentes do 
acesso ou da divulgação da informação ou 
documento.
§ 2º Na hipótese de alteração do prazo de 
sigilo, o novo prazo de restrição manterá 
como termo inicial a data de produção da 
informação ou documento.
Art. 22º - Qualquer interessado poderá 
apresentar pedido de desclassificação ou 
de reavaliação da classificação, seja de 
grau, de prazo ou ambos, com endereça-
mento à autoridade competente, definida 
no art. 18 deste Decreto.
§ 1º O pedido de desclassificação obje-
tiva cessar de forma imediata a restrição 
de acesso à informação ou documento, 
enquanto que o pedido de reavaliação tem 
por fim a revisão do grau ou prazo de si-
gilo determinado pela autoridade compe-
tente.
§ 2º O pedido será apresentado em for-
mulário padrão, disponibilizado em meio 
eletrônico e físico, no sítio na internet e no 
SIC dos órgãos e entidades.
§ 3º O pedido de desclassificação ou de re-
avaliação deverá ser julgado no prazo má-
ximo de 30 (trinta) dias, contado da data 
de apresentação do pedido ao SIC.
§ 4º É facultado aos órgãos e entidades o 
recebimento de pedidos de desclassifica-
ção ou de reavaliação por qualquer outro 
meio legítimo, como contato telefônico, 
correspondência eletrônica ou física, des-
de que atendidos os requisitos do artigo 
seguinte.
§ 5º Será enviado ao solicitante comunica-
ção com o número de protocolo e a data do 
recebimento do pedido pelo SIC.
§ 6º O pedido de que trata este artigo po-
derá ser apresentado independentemente 
de existir prévio pedido de acesso à infor-
mação.
Art. 23º - O pedido de desclassificação 
ou de reavaliação da classificação deverá 
conter:
I – nome do solicitante;
II – número de documento de identifica-
ção válido;
III – endereço físico ou eletrônico do soli-
citante para recebimento de comunicações 
ou da decisão sobre o pedido;
IV – especificação, de forma clara e pre-
cisa, da informação ou documento a ser 
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§ 1º O regimento interno mencionado no 
caput deste artigo disporá sobre a orga-
nização e funcionamento do Conselho 
Gestor de Acesso a Informações e será 
aprovado por maioria absoluta dos seus 
membros.
§ 2º O regimento interno deverá ser pu-
blicado no Diário Oficial do Município - 
DOM no prazo de 90 (noventa) dias após 
a instalação do Conselho.

CAPÍTULO VII
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 48º - O agente público que infringir 
ou deixar de observar o disposto neste De-
creto responderá civil, penal e administra-
tivamente pelo exercício irregular de suas 
atribuições, nos termos da Lei Municipal 
nº 4.973, de 31 de Março de 2000.
Parágrafo único. O agente público poderá 
responder também por improbidade admi-
nistrativa, conforme o disposto nas Leis 
Federais nº 1.079, de 10 de Abril de 1950, 
e nº 8.429, de 02 de Junho de 1992.
Art. 49º - A pessoa natural, a entidade 
privada ou o a entidade pública que de-
tiver informações em virtude de vínculo 
de qualquer natureza com a Prefeitura do 
Município de Maceió e deixar de observar 
o disposto neste Decreto estará sujeita às 
sanções previstas no pacto administrativo 
ou em lei.
Art. 50º - Os órgãos e entidades públicas 
da Prefeitura do Município de Maceió 
respondem diretamente pelos danos cau-
sados em decorrência da divulgação não 
autorizada ou utilização indevida de infor-
mações sigilosas ou informações pessoais, 
cabendo a apuração de responsabilidade 
funcional nos casos de dolo ou culpa, as-
segurado o respectivo direito de regresso.
Parágrafo único. O disposto neste artigo 
aplica-se à pessoa natural e à entidade pri-
vada ou pública que, em virtude de víncu-
lo de qualquer natureza com órgãos ou en-
tidades Poder Executivo Municipal, tenha 
acesso à informação sigilosa ou pessoal e 
a submeta a tratamento indevido.

CAPÍTULO VIII
DO MONITORAMENTO DA APLICA-
ÇÃO DA LEI
Seção I
Da Autoridade de Monitoramento

Art. 51º - No prazo de 10 (dez) dias, a con-
tar da vigência deste Decreto, o dirigente 
máximo de cada órgão ou entidade inte-
grante do Poder Executivo Municipal de-
signará, mediante Portaria, autoridade que 
lhe seja diretamente subordinada para, no 
âmbito do respectivo órgão ou entidade, 
exercer as seguintes atribuições:
I – assegurar o cumprimento das normas 
relativas ao acesso à informação, de for-
ma eficiente e adequada aos objetivos da 
Lei Federal nº 12.527, 18 de Novembro de 
2011;
II – monitorar a implementação do dispos-
to neste Decreto e apresentar os relatórios 
previstos ao dirigente máximo do órgão 
ou entidade sobre o seu cumprimento, 
encaminhando-os à Secretaria Municipal 
de Controle Interno;
III – recomendar as medidas indispensá-
veis à implementação e ao aperfeiçoamen-
to das normas e procedimentos necessá-
rios ao correto cumprimento do disposto 
neste Decreto;
IV – orientar as respectivas unidades no 

que se refere ao cumprimento deste De-
creto; e
V – responder pela atuação do Serviço de 
Informações ao Cidadão - SIC.

Seção II
Do Órgão Central de Monitoramento
Art. 52º - Compete à Secretaria Municipal 
de Controle Interno, observadas as com-
petências dos demais órgãos e entidades e 
as previsões específicas deste Decreto:
I – funcionar como órgão central de moni-
toramento da Lei de Acesso à Informação 
no âmbito do Poder Executivo Municipal;
II – promover campanha de fomento à 
cultura da transparência na administração 
pública e conscientização sobre o direito 
fundamental de acesso à informação;
III – promover o treinamento dos agentes 
públicos e, no que couber, a capacitação 
das entidades privadas sem fins lucrativos, 
no que se refere ao desenvolvimento de 
práticas relacionadas à transparência na 
administração pública;
IV – monitorar a implementação da Lei 
Federal nº 12.527, de 18 de Novembro de 
2011, concentrando e consolidando a pu-
blicação de informações estatísticas rela-
cionadas nos arts. 27 e 28 deste Decreto;
V – preparar relatório anual com informa-
ções referentes à implementação da Lei 
Federal nº 12.527, de 18 de Novembro de 
2011, encaminhando-o à Secretaria Muni-
cipal de Governo - SMG;
VI – monitorar a aplicação deste Decreto, 
especialmente o cumprimento dos prazos 
e procedimentos; e
VII – definir, em conjunto com a Secre-
taria Municipal de Governo, diretrizes e 
procedimentos complementares necessá-
rios à implementação da Lei Federal nº 
12.527, de 18 de Novembro de 2011.
Parágrafo único. Outros órgãos e entida-
des do Poder Executivo Municipal pode-
rão ser convocados para auxiliar no cum-
primento do disposto neste artigo.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓ-
RIAS

Art. 53º - Os órgãos e entidades adequa-
rão suas políticas de gestão da informa-
ção, promovendo os ajustes necessários 
aos processos de registro, processamento, 
trâmite e arquivamento de documentos e 
informações.
Art. 54º - A publicação anual de que trata 
o art. 27 deste Decreto terá início em Abril 
de 2016.
Art. 55º - Serão redistribuídos para a Se-
cretaria Municipal de Controle Interno - 
SMCI, no prazo de 20 (vinte) dias, a con-
tar da vigência deste Decreto, 02 (dois) 
cargos em comissão de simbologia igual 
ou superior a DAS-3.
Parágrafo único. Caberá ao Conselho de 
Gestão Administrativa e Fiscal do Muni-
cípio de Maceió, instituído pelo Decreto 
nº 7.986, de 13 de Novembro de 2014, o 
estudo e a indicação dos cargos previstos 
no caput deste artigo.
Art. 56º - As despesas decorrentes da exe-
cução deste Decreto correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias de cada 
órgão ou entidade do Poder Executivo 
Municipal.
Art. 57º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Art. 58º - Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MA-
CEIÓ em, 09 de Abril de 2015.

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0588                  MA-
CEIÓ/AL, 09  DE ABRIL DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais, 
Resolve exonerar, a pedido, Jose Rivelino 
Rocha da Silva, do cargo em comissão de 
Coordenador(a) de Operação de Central 
de Vídeo Monitoramento e Desenvolvi-
mento Tecnológico, Símbolo DAS-4, do 
(a) Secretaria  Municipal de Segurança 
Comunitária e Cidadania - SEMSC, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

 
PORTARIA Nº. 0589                  MA-
CEIÓ/AL, 09  DE ABRIL DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais, 
Resolve exonerar, a pedido, Cicera Pi-
nheiro Soares da Silva, do cargo em co-
missão de Coordenador (a) Administrati-
vo (a), Símbolo DAS-3, do (a) Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

 
PORTARIA Nº. 0590                  MA-
CEIÓ/AL, 09  DE ABRIL DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais, 
Resolve exonerar, a pedido, Rosangela 
dos Santos Costa, do cargo em comissão 
de Coordenador (a) Administrativo (a), 
Símbolo DAS-3, do (a) Secretaria Munici-
pal de Saúde - SMS, do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal.

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0591                  MA-
CEIÓ/AL, 09  DE ABRIL DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais, 
Resolve nomear SIMONE MARIA AL-
VES LIMA para o cargo em comissão 
de Coordenador(a) de Segurança Co-
munitária, Símbolo DAS-4, CPF n°. 
364.406.044-49, do(a) Secretaria  Munici-
pal de Segurança Comunitária e Cidada-
nia - SEMSC, do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal.

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0592                  MA-
CEIÓ/AL, 09  DE ABRIL DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais, 

Resolve nomear RUBEM FIDELIS DE 
MOURA BARROS para o cargo em co-
missão de Coordenador(a) de Operação de 
Central de Vídeo Monitoramento e Desen-
volvimento Tecnológico, Símbolo DAS-4, 
CPF n°. 903.352.794-49, do(a) Secretaria  
Municipal de Segurança Comunitária e 
Cidadania - SEMSC, do Quadro de Pesso-
al do Poder Executivo Municipal.

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0593                  
MACEIÓ/AL, 09  DE ABRIL DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais, 
Resolve nomear LUCIA SANTOS DO 
AMOR DIVINO para o cargo em comis-
são de Coordenador (a) Administrativo (a), 
Símbolo DAS-3, CPF n°. 210.480.104-
49, do(a) Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal.

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0594                  
MACEIÓ/AL, 09  DE ABRIL DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais, 
Resolve nomear CICERA PINHEIRO 
SOARES DA SILVA para o cargo em 
comissão de Coordenador (a) Adminis-
trativo (a), Símbolo DAS-3, CPF n°. 
222.968.164-87, do(a) Secretaria Munici-
pal de Saúde - SMS, do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal.

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

 

A DIRETORA EXECUTIVA DA SE-
CRETARIA EXECUTIVA DO GA-
BINETE DO PREFEITO, A SRA. 
CONCEIÇÃO TIBÚRCIO, QUE DE 
ACORDO COM A PORTARIA N° 0586 
DE 07 DE ABRIL DE 2015, DESPA-
CHOU EM 09 DE ABRIL DE 2015, OS 
SEGUINTES PROCESSOS:

Processo: 06500.064106/2014.
Origem: Secretaria Municipal de Educa-
ção – SEMED.
Interessado: Coordenação de Engenharia/ 
SEMED.
Assunto: Pedido de Providências - Publi-
cação da Súmula do 2º Termo Aditivo ao 
Contrato.
Destino: Encaminho os autos à Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED, para 
conhecimento e adoção das medidas per-
tinentes. 

Processo: 06500.064143/2014.
Origem: Secretaria Municipal de Educa-
ção – SEMED.
Interessado: Construtora Miramar Ltda.
Assunto: Pedido de Providências - Publi-
cação da Súmula do 2º Termo Aditivo ao 
Contrato.
Destino: Encaminho os autos à Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED, para 

conhecimento e adoção das medidas per-
tinentes. 

Processo: 00700.089628/2014.
Origem: Secretaria Municipal de Infraes-
trutura e Urbanização – SEMINFRA. 
Interessado: Coordenação Geral de Con-
tratos/ SEMINFRA. 
Assunto: Pedido de Providências - Publi-
cação do Termo de Ratificação.
Destino: Encaminho os autos à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Urbanização 
- SEMINFRA, para conhecimento e ado-
ção das medidas pertinentes. 

Processo nº 00100. 031560/ 2015
Origem: Protocolo Setorial – GP.
Interessado: Ministério Público Estadual 
de Alagoas.
Assunto: Solicitação de Imunidade Tribu-
tária Recíproca Ref. IPTU.
Destino: Secretaria Municipal de Finan-
ças – SMF, para conhecimento e manifes-
tação.

Márcio Roberto C. de Santana
Assessor Especial

Secretaria Executiva do Gabinete do 
Prefeito

PORTARIA Nº. 021         
MACEIÓ/AL, 09 DE ABRIL DE 2015.

O PROCURADOR GERAL DO MU-
NICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, nos 
termos da Lei Orgânica da Procuradoria-
-Geral, Lei Delegada nº 02, de 26 de Ju-
nho de 2014, publicada no Diário Oficial 
do Município - DOM no dia 27 de Junho 
de 2014, 

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora MARIA 
SÔNIA FERNANDES DA SILVA, matrí-
cula nº. 11430-8, para desempenhar suas 
funções na sede da Procuradoria-Geral do 
Município, na Diretoria de Gestão Admi-
nistrativa e Financeira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se to-
das as disposições em contrário.

Estácio da Silveira Lima
Procurador-Geral 

do Município

O Presidente da Comissão de Acumula-
ção de Cargos do Município de Maceió 
- CAC, Dr. Guilherme Emmanuel Lan-
zillotti Alvarenga, no uso de suas atri-
buições legais, despachou os seguintes 
processos.

1.PROC:Nº 01100.008300/2014 
INTERESSADO: ADRIANA CRISTINA 
LINS DA SILVA                                                              
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO 
PROCESSO      
Á  - S E M AP H P 

2.PROC:01100.011241/2014
INTERESSADO: SUZANGELA DORIA 
DE MENDONÇA
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO 
PROCESSO   

SEGP - SECRETARIA EXECUTIVA DO 
GABINETE DO PREFEITO


